
— 1 3 3 —. 

no Escr ip to da venda por esper teza de hum rabola 
seu Cunhado, porem. Sim htias t a n t a s a robas de f u m o 
oue somente se lhe deve p a g a r pelo preço que entam 
Currese nessa Villa pelo que Vosa merce logo logo o 
mande hir a sua prezença e deciz ivamente lhe ordene 
da minha pa r t e pena de prizão. que sem perda de tem-
po t r aga ou mande com a lgum que possa receber o 
impor te do f u m o ao dito mola to e Esc r ip to da nulla 
venda, e vendo Vosa mercê a dac ta do m e s m o Escr ip-
to. aver igue exac t amen te e me avize do preço porq. 
en t am se vendia ahi a aRoba de f u m o para pelo mes-
mo se lhe pagar . 

Deos Guarde Vosa merce. Sam Pau lo vinte dous 
de J a n e y r o de mil Sete Centos e Se t en ta e Seis / / 

M r r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capi tão Mór Franc i sco R a m o s da Sylva / / 

P.a o Cap."' Mór Lucas de Siqr." Franco. 

L o g o que Vosa mercê receber es ta f a r á p rocu ra r , 
prender e r eme ta ao D e z e r t o r Angelo Rodr igues des-
ta Cidade, filho de Anton io Rapozo aSis ten te nessa Vil-
la e nam aparecendo o dito D e z e r t o r p r e n d e r á e re-
me te r á o dito P a y sem perda de tempo. Deos goa r -
de a Vosa merce. Sam Pau lo v in te dous de J a n e y r o 
de mil e Sete Centos e Se ten ta e Seis / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capi tão m ó r Lucas de Siqueira F ranco . 

P.a o Cap.m Jozé Leme da Sylva 

Vejo a Car ta de Vosa mercê dac tada em dezaseis 
do Cor ren te mês em que me par tec ipa que n a m pren-
dera a Vi to Anton io da Cunha por se ter r e f u g i a d o 
para Caza de J o ã o Dias M o r e y r a que m o r a pa ra lá 
adiante da Guaida da Campanha de Tolledo, e que es-
crevendo Vosa merce ao Cabo da mesma g u a r d a para 


